
N.º 41 — 12-10-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 15777

氹

www.pj.gov.mo

 

 $1,541.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

UM-A106-L41-0922G-25

14/2006

220

e respectivo estágio, com vista ao preenchimento de vinte 
lugares de investigador criminal de 2.ª classe, 1.º escalão, do 
grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da Polícia 
Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 
de Junho de 2021. 

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
supracitado, os candidatos podem interpor recurso, no prazo 
de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau referente à presente lista, para a 
entidade que autorizou a abertura do concurso.

Polícia Judiciária, aos 30 de Setembro de 2022. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 23 de Setembro de 
2022, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 
(Finanças)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Gestão de Empresas

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A106-L41-0922G-25

Informação básica do curso:

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
actualmente em vigor do curso de licenciatura em Ciências (Fi-
nanças) da Faculdade de Gestão de Empresas da Universidade 
de Macau, encontram-se publicados, no aviso do registo do 
curso constantes do Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019.

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 
36.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de 
Macau, na sua 4.ª sessão, realizada no dia 13 de Abril de 2022, 
deliberou criar, em conjunto com Fudan University, um pro-
grama de formação conjunta para o curso acima referido. 

— A sede de Fudan University situa-se no n.º 220, estrada 
de Handan, distrito de Yangpu, cidade de Xangai, República 
Popular da China.
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附件一

澳門大學理學士學位（金融學）課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

126

附件二

澳門大學理學士學位（金融學）課程

學習計劃

表一

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第一學年

1 135 3

— O programa de formação conjunta acima mencionado é 
um programa suplementar ao curso de licenciatura em Ciên-
cias (Finanças) da Universidade de Macau, devendo aqueles 
que optarem por participar neste programa ser estudantes ins-
critos do referido curso, devendo ainda satisfazer outros requi-
sitos de candidatura definidos pelas duas universidades.

— Os estudantes que não optem pela participação no pro-
grama de formação conjunta, necessitam de concluir os seus 
estudos de acordo com o plano de estudos do curso de licencia-
tura em Ciências (Finanças) da Universidade de Macau.

— São publicados novamente a organização científico-peda-
gógica e o plano de estudos em vigor do curso de licenciatura 
em Ciências (Finanças) da Faculdade de Gestão de Empresas da 
Universidade de Macau, que constam do Anexo I e do Anexo II 
ao presente aviso; o plano de estudos do programa de formação 
conjunta do referido curso consta do Anexo III; os anexos acima 
referidos fazem parte integrante do presente aviso.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 23 de Setembro de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Ciências (Finanças) da Universidade de Macau

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-
ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Finanças

4. Área opcional do major do curso: Engenharia Financeira

5. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

6. Língua(s) veicular(es): Inglês

7. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

8. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 126 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Ciências (Finanças) da Universidade de Macau

Quadro I

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

1.º Ano lectivo

Princípios de Contabi-
lidade Financeira 1 Obrigatória 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 90 2

2,3/
3,4

" 405 9

2 " 405 9

第二學年

1 135 3

I 1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

2 " 45 1

2,3/
3,4

" 270 6

2 " 135 3

第三學年

1 135 3

1 " 135 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Princípios de Micro-
economia 1 Obrigatória 135 3

Princípios de Macro-
economia 1 » 135 3

Cálculo Aplicado 1 » 135 3

Princípios de Gestão 
Empresarial 1 » 135 3

Disciplinas da Educação 
Comunitária 2 » 90 2

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competências 
2,3/Disciplinas Opcio-
nais Livres 3,4 » 405 9

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 405 9

2.º Ano lectivo

Economia Intermédia 1 Obrigatória 135 3

Econometria I 1 » 135 3

Finanças Empresariais 1 » 135 3

Gestão de Portfólio 1 » 135 3

Estatística e Análise de 
Dados 1 » 135 3

Álgebra Linear 1 » 135 3

Comunicações Empre-
sariais 1 » 135 3

Princípios de Market
ing 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 45 1

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competências 
2,3/Disciplinas Opcio-
nais Livres 3,4 » 270 6

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 135 3

3.º Ano lectivo

Títulos Derivados 1 Obrigatória 135 3

Finanças Internacionais 
e Questões Globais 1 » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

C++ 1 135 3

1 " 135 3

2 " 270 6

4 " 135 3

不選讀範疇的學生須修讀：

1 135 3

1,5 " 270 6

選讀金融工程學範疇的學生須修讀：

1 135 3

1 " 135 3

1 " 135 3

第四學年

1 270 6

2 " 270 6

4 " 270 6

不選讀範疇的學生須修讀：

1 135 3

1,5 " 270 6

選讀金融工程學範疇的學生須修讀：

1 135 3

1 " 135 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Programação de Com-
putadores com C++ 1 Obrigatória 135 3

Gestão Estratégica 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 135 3

Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar:

Análise das Demonstra-
ções Financeiras e Ava-
liação de Empresas 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Engenharia Finan-
ceira devem frequentar:

Econometria Financeira 1 Obrigatória 135 3

Títulos de Rendimento 
Fixo 1 » 135 3

Cálculo Avançado 1 » 135 3

4.º Ano lectivo

Projecto de Graduação 
em Finanças Aplicadas 1 Obrigatória 270 6

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

Disciplinas Opcionais 
Livres 4 » 270 6

Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar:

Modelização Financeira 1 Obrigatória 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 270 6

Os estudantes que escolhem a área de Engenharia Finan-
ceira devem frequentar:

Gestão de Risco Finan-
ceiro 1 Obrigatória 135 3

Opções Exóticas e Pro-
dutos Estruturados 1 » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

1,5 135 3

總學分 126

* 15

1. / /

75

2. 

3. 

4. 

/

5. A B

/ 12

B / 3

 表二

學科單元/科目 種類 學時* 學分

A組

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

B組

135 3

" 135 3

" 135 3

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Disciplinas Opcionais 
1,5 Obrigatória 135 3

Número total de unidades de crédito 126

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 
o major do curso. O número total dos créditos das unidades 
curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 75 
unidades de crédito.

2. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas.

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/ 
/disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou 
por outras unidades académicas da respectiva Universidade, 
para ser as «Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes que não escolhem a área devem frequentar 
as unidades curriculares/disciplinas optativas do Grupo A ou 
Grupo B do quadro II, para obter 12 unidades de crédito. Os 
estudantes que escolhem a área de Engenharia Financeira de-
vem frequentar as unidades curriculares/disciplinas optativas 
do Grupo B do quadro II, para obter 3 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Grupo A

Econometria Financeira Optativa 135 3

Títulos de Rendimento 
Fixo » 135 3

Gestão de Risco Finan-
ceiro » 135 3

Opções Exóticas e Pro-
dutos Estruturados » 135 3

Cálculo Avançado » 135 3

Grupo B

Moeda e Banca Optativa 135 3

Banca Internacional » 135 3

Teoria das Finanças » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

* 15  

附件三

澳門大學與復旦大學聯合培養計劃

2020/2021

/

81

/

78

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Mercados e Instituições 
Financeiros Optativa 135 3

Estudo de Casos em 
Finanças Corporativas » 135 3

Risco e Seguro » 135 3

Fusões e Aquisições » 135 3

Investimento e Finanças 
Imobiliários » 135 3

Finanças Comporta-
mentais » 135 3

Gestão Bancária » 135 3

Matemática Financeira 
Avançada » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

 ANEXO III

Programa de formação conjunta entre 
a Universidade de Macau e Fudan University

1. Informação básica do presente programa de formação 
conjunta:

— O presente programa de formação conjunta é um progra-
ma suplementar ao curso de licenciatura em Ciências (Finanças) 
da Universidade de Macau, e aplica-se aos estudantes que ini-
ciem a frequência do curso no ano lectivo de 2020/2021.

— Os estudantes que optem por participar no presente pro-
grama de formação conjunta, devem frequentar, de acordo 
com o respectivo plano de estudos, as unidades curriculares/ 
/disciplinas designadas do curso de licenciatura em Ciências 
(Finanças) na Universidade de Macau, para obter, pelo menos, 
81 unidades de crédito (com a duração mínima de dois e meio 
anos), bem como as unidades curriculares/disciplinas designa-
das do curso de licenciatura em Economia (Finanças) em Fu-
dan University, para obter, pelo menos, 78 unidades de crédito 
(com a duração mínima de dois e meio anos). 

— As línguas veiculares, principalmente usadas, são o inglês, 
para o período de estudos efectuado na Universidade de Ma-
cau e o chinês, para o período de estudos efectuado em Fudan 
University.

— Os estudantes que concluam o referido programa e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter o 
grau de licenciado em Ciências, conferido pela Universidade 
de Macau, e o grau de licenciado em Economia, conferido por 
Fudan University, respectivamente.
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表一

澳門大學理學士學位（金融學）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

C++ " 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

1 " 150 3

1,2

2,3

" 270-675 6-15

1 " 945 21

總學分 81-90 **

* 15

2. O plano de estudos do presente programa de formação 
conjunta:

Quadro I

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Ciências (Finanças) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Princípios de Contabi-
lidade Financeira Obrigatória 135 3

Princípios de Micro-
economia » 135 3

Princípios de Macro-
economia » 135 3

Economia Intermédia » 135 3

Finanças Empresariais » 135 3

Títulos Derivados » 135 3

Análise das Demons-
trações Financeiras e 
Avaliação de Empresas » 135 3

Gestão de Portfólio » 135 3

Modelização Financeira » 135 3

Cálculo Aplicado » 135 3

Estatística e Análise de 
Dados » 135 3

Álgebra Linear » 135 3

Programação de Com-
putadores com C++ » 135 3

Princípios de Gestão 
Empresarial » 135 3

Comunicações Empre-
sariais » 135 3

Gestão Estratégica » 135 3

Princípios de Marketing » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 1 » 150 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competências 
1,2/Disciplinas Opcio-
nais Livres 2,3 » 270-675 6-15

Disciplinas da Educa-
ção Holística 1 » 945 21

Número total de unidades de crédito 81-90**

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.
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** 

1. 

2. 

3. 

/

表二

復旦大學經濟學學士學位金融學專業課程

學習計劃

學科單元/科目1 種類 周學時2 學分

3 3

" 4 3

" 3 3

" 3 3

" 3 3

" 3 3

" 4 4

" 3 3

" 3 3

" 3 3

" 3 3

" 3 3

" 2 2

" 2 2

" 4 4

" 3 3

** O número total de unidades de crédito que os estudantes 
devem obter depende do respectivo resultado obtido na avalia-
ção da proficiência linguística.

Notas:

1. É publicada pela respectiva Universidade a lista de disci-
plinas.

2. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as «Disciplinas de Línguas e Outras Compe-
tências» e as «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/ 
/disciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou 
por outras unidades académicas da respectiva Universidade, 
para ser as «Disciplinas Opcionais Livres».

Quadro II

Plano de estudos do curso de licenciatura em 
Economia (Finanças) de Fudan University

Unidades curriculares/
/Disciplinas 1

Tipo
Horas 

semanais 2
Unidades 
de crédito

Economia Política Obrigatória 3 3

Teoria das Probabilida-
des e Estatística Mate-
mática » 4 3

História Económica » 3 3

Finanças » 3 3

Econom ia da Ch i na 
Contemporânea » 3 3

Economia Internacional » 3 3

Econometria » 4 4

Economia Industrial » 3 3

Marketing Financeiro » 3 3

Estudos de Investimento » 3 3

Finanças Internacio-
nais » 3 3

Gestão de Riscos Fi-
nanceiros e Engenharia 
Financeira » 3 3

Leitura de Obras Clás-
sica e Escrita Académi-
ca de Finanças » 2 2

Práticas Sociais » 2 2

Projecto Final » 4 4

Ciência Monetár ia e 
Bancária » 3 3
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學科單元/科目1 種類 周學時2 學分

3 3

" 3 3

" 3 3

 I B 3

" 8-21 8-21

 II 3

" 0-13 0-13

總學分 78

1. 

2. 18

3. 

 $20,714.00

體 育 局

公 告

（ A02-ENF-ID-2022）

18/2020 18/2009

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

Unidades curriculares/
/Disciplinas 1

Tipo
Horas 

semanais 2
Unidades 
de crédito

Contabilidade Finan-
ceira Intermédia Obrigatória 3 3

Análise Estocástica em 
Economia e Finanças » 3 3

Actividades dos Bancos 
Comerciais e Gestão 
Operativa » 3 3

Disciplinas de Desen-
volvimento Diversifica-
do – Percurso de Pro-
gressão Profissional — 
Módulo de Progressão
Profissional I (Grupo 
B) 3 » 8-21 8-21

Disciplinas de Desen-
volvimento Diversifica-
do — Percurso de Pro-
gressão Profissional —
Módulo de Progressão 
Profissional II 3 » 0-13 0-13

Número total de unidades de crédito 78

Notas:

1. As unidades curriculares/disciplinas listadas neste quadro 
são semestrais.

2. Cada semestre consiste em aproximadamente 18 semanas 
lectivas.

3. São publicados pela respectiva Universidade os requisitos 
para frequentar as respectivas unidades curriculares/disciplinas.

(Custo desta publicação $ 20 714,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

(N.º do Concurso: A02-ENF-ID-2022)

Faz-se público que se acha aberto o concurso de acesso, de 
prestação de provas, condicionado aos trabalhadores do Ins-
tituto do Desporto, nos termos definidos na Lei n.º 18/2009 
«Regime da carreira de enfermagem», alterada pela Lei 
n.o 18/2020, na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
um lugar de enfermeiro-graduado, 1.º escalão, da carreira de 
enfermagem, do quadro do pessoal do Instituto do Desporto.


